	[image: image1.wmf]
	
	[image: image2.jpg]




	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



EMENDA RETIFICATIVA Nº 01/2020

Ofício n.º 002/2020.
Uruguaiana, 19 de março de 2020.

Emenda Retificativa ao Projeto de Lei N.º 021/2020 – PROTOCOLO 0189/LEG/2020.
À Sua Excelência o Senhor

Vereador Irani Coelho Fernandes
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

N/Cidade.

Assunto: Emenda Retificativa ao Projeto de Lei n.º 012/2020 – Poder Executivo, em tramitação nesta Casa sob o n.º 021/2020, protocolado sob n.º 0189/LEG/2020.
Senhor Presidente:

1. 
Ao cumprimentá-la cordialmente, uso do presente para encaminhar “emenda retificativa” ao Projeto de Lei que “Dispõe sobre contratações diretas, por tempo determinado, de Médicos, Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana.” que consiste em: alterar a redação do inciso III, do artigo 1º do supracitado projeto, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  [...]
[...].
III – até 40 (quarenta) Técnicos de Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais e vencimento no valor de R$ 1.319,90.

[...]

2. 
A alteração, ora apresentadas, visa corrigir lapso na digitação, onde constou até 14 (quatorze) Técnicos de Enfermagem, trata-se na verdade de até 40 (quarenta) Técnicos de Enfermagem, que possibilitará a formação da escala de serviço de forma ininterrupta.
3. 
Confiante de que esta alteração promoverá, em tempo, o ajuste necessário, ao citado Projeto, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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